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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 059/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 15 de abril de 
2024, de autoria do VEREADOR FELIPPE COUTINHO MARTINS que “Estabelece prioridade 
no atendimento em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 17/04/2024. 

É o Relatório.  

Trata-se de Projeto de proposição visa estabelece prioridade no atendimento em 
estabelecimentos públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA 
(Autismo), no Município de Colatina-ES. 

A autoria da proposição alega que: 

Em paralelo, a Lei nº 10.048/2000 dispõe que pessoas com deficiência 
tem direito a prioridade no atendimento, o que significa ter um tratamento 
diferenciado e imediato em relação as demais pessoas.  

Logo, se a Lei nº 12.764/2012 considera a pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista como deficiente para todos os efeitos legais, e a Lei nº 
10.048/2000 garante atendimento prioritário as pessoas com deficiência, logo 
temos que toda pessoa com transtorno do espectro autista tem direito a 
atendimento prioritário.  

Ocorre que, infelizmente nem todas as pessoas tem conhecimento da 
legislação e ainda as placas informativas de atendimento preferenciais não 
constam a informação que as pessoas com o referido transtorno têm direito a 
atendimento prioritário.  

Assim, o presente Projeto de Lei visa garantir com maior clareza o 
atendimento prioritário as pessoas com transtorno do espectro autista e ainda 
compelir os estabelecimentos a informar nas placas que sinalizam esse tipo de 
atendimento o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro 
Autista – TEA, como forma de tornar público o direito de prioridade dos 
Autistas. 

 

Analisando a proposição, razão assiste ao pleito, bem como é notório o interesse 
público. 
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Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua 
regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente 
matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
059/2024. 

Sala das comissões, 29 de abril de 2024. 

 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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